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                        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
	AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO B ATRÁVES DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°007/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°013/2025.

LEGISLAÇÃO: Lei 14.133/2021

OBJETO: 
	Trata-se de estudo técnico preliminar referente a contratação por ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°007/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°013/2025.  – PARA AQUISIÇÃO AMBULÂNCIA TIPO B. 

MUNICÍPIO: São Vicente do Sul – RS

DEPARTAMENTO: Secretaria Municipal de Saúde

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Paola Sturza

SECRETÁRIO(A): Gabriella da Silva Zuquetto

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
	A Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, tem como necessidade imediata a ampliação e renovação da frota de veículos do tipo ambulância que é destinada ao transporte de pacientes em decúbito horizontal, tendo em vista o aumento da demanda de viagens (500 viagens ao ano, média de 40 viagens ao mês além dos socorros realizados nos limites do município que chegam a média de 5 a 15 chamados ao dia), a deterioração e insuficiência da frota atual que passou por dois acidentes recentes (um deles resultou em perda do veículo que está em leilão hoje) e o avançado estado de desgaste dos veículos em operação.
	Tal objeto também foi contemplado através da emenda parlamentar de proposta nº 13874923000125009 o qual foi destinado ainda no ano de 2025 e precisa ser executado o quanto antes.
A realização de procedimento licitatório próprio demandaria prazo superior ao necessário para a solução da demanda, o que poderia comprometer a continuidade do serviço essencial ou onerar o município a locação de veículos terceirizados para suprir a demanda. Diante desse cenário, a adesão à Ata de Registro de Preços nº 07/2025, regularmente instituída e vigente, apresenta-se como a alternativa mais eficiente e adequada para atender de forma célere, segura e economicamente viável às necessidades administrativas.
DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual 2026 do Município de São Vicente do Sul.

REQUISITOS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

	As especificações técnica do objeto e qualificação econômico-financeira deverão estar detalhadas no Termo de Referência de acordo com a solicitação do setor de secretraia de Educação, com fundamento na Lei Federal n°14.133/2021.
	As obrigações da Contratante e da Contratada serão definidos no Termo de Referência.
	O levantamento da quantidade foi feito através da análise da Secretaria de Saúde. 
	O fornecedor do produto ficará responsável por fornecer os itens de qualidade em excelentes condições de uso, seguindo a descrição apresentada no quadro abaixo:

 Descrição/Especificação do item
	Finalidade: A finalidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 07/2025 é viabilizar, de forma célere e economicamente vantajosa, a aquisição de uma ambulância tipo B destinado à Secretaria Municipal de Saúde, com o propósito de assegurar a continuidade, a eficiência e a segurança do serviço de transporte de pacientes da rede pública municipal de saúde.
A adesão tem por objetivo permitir que a Administração utilize um instrumento já licitado e vigente, evitando a necessidade de instauração de novo procedimento licitatório, reduzindo prazos e garantindo a imediata disponibilização do veículo. A medida busca atender às demandas operacionais atuais, melhorar a qualidade do serviço oferecido e cumprir com as obrigações legais ligadas ao acesso e permanência dos estudantes na escola.
Dessa forma, a adesão à referida ata visa atender ao interesse público, garantindo maior eficiência administrativa, racionalização dos recursos e melhoria dos serviços educacionais prestados à população.


	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1 
	VEÍCULO FURGÃO AMBULÂNCIA UTI MOVEL TIPO B – SEM EQUIPAMENTOS: VEÍCULO TIPO FURGÃO NOVO, 0 KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UTI – TIPO B, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO DE 160 CV, TORQUE DE NO MÍNIMO 40,8KGFM; COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 14 M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000 KG; TRAÇÃO TRASEIRA , TETO ALTO, CAPACIDADE PARA 01 (UM) MOTORISTA E 01 PASSAGEIRO NA CABINE, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS, PORTA LATERAL COM CORREDIÇA E PORTAS TRASEIRAS DUPLAS, RODAS EM AÇO E PNEUS COM CAPACIDADE DE CARGA ORIGINAIS DE FÁBRICA. TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 L, TANQUE ARLA32 MÍNIMO: 22 LITROS, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E 1 (UMA) RÉ, COR BRANCA; TRAVA ELÉTRICA, RÁDIO COM BLUETOOTH, DEVENDO ATENDER AS NORMAS VIGENTES QUE VERSA SOBRE O CONTROLE DE GASES POLUENTES (PROCONVE P8); ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS PELO CONTRAN; ARCONDICIONADO PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE FÁBRICA, OU INSTALADA POR EMPRESA HOMOLOGADA PELO FABRICANTE, ARCONDICIONADO PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE FÁBRICA, OU INSTALADA POR EMPRESA HOMOLOGADA PELO FABRICANTE; SENDO O AR CONDICIONADO DO SALÃO DO PACIENTE.
	UN
	

1
	R$ 485.900,00
	R$ 485.900,00

	Total
	R$ 485.900,00



LEVANTAMENTO DE MERCADO
[bookmark: _GoBack]	O objeto da contratação é um bem comum nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e possui mercado consolidado constituído por diversos fornecedores, desse modo o Levantamento de Mercado será constituído com base em pesquisa de preços por meio de solicitações de orçamentos para empresas diversas tendo em vista que o valor do bem oscila no decorrer dos meses e precisa estar atualizado que consta em anexo a esse ETP com dados dos fornecedores, valor do item e registro do e-mail de solicitação. 
	
SOLUÇÃO – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	A opção cogitada como forma de aquisição foi através de adesão, tendo em vista a agilidade e a segurança garantidas através deste tipo de contratação. Após análise inicial, identificou-se uma ata de registro de preços de outro orgão da Administração Pública, vigente, passível de adesões e que contém o objeto em questão.Trata-se da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°007/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°013/2025.  – PARA AQUISIÇÃO AMBULÂNCIA TIPO B. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
	Finalidade: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

	Item 
	Descrição do Item 
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1 
	VEÍCULO FURGÃO AMBULÂNCIA UTI MOVEL TIPO B – SEM EQUIPAMENTOS: VEÍCULO TIPO FURGÃO NOVO, 0 KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UTI – TIPO B, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO DE 160 CV, TORQUE DE NO MÍNIMO 40,8KGFM; COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 14 M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000 KG; TRAÇÃO TRASEIRA , TETO ALTO, CAPACIDADE PARA 01 (UM) MOTORISTA E 01 PASSAGEIRO NA CABINE, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS, PORTA LATERAL COM CORREDIÇA E PORTAS TRASEIRAS DUPLAS, RODAS EM AÇO E PNEUS COM CAPACIDADE DE CARGA ORIGINAIS DE FÁBRICA. TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 L, TANQUE ARLA32 MÍNIMO: 22 LITROS, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E 1 (UMA) RÉ, COR BRANCA; TRAVA ELÉTRICA, RÁDIO COM BLUETOOTH, DEVENDO ATENDER AS NORMAS VIGENTES QUE VERSA SOBRE O CONTROLE DE GASES POLUENTES (PROCONVE P8); ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS PELO CONTRAN; ARCONDICIONADO PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE FÁBRICA, OU INSTALADA POR EMPRESA HOMOLOGADA PELO FABRICANTE, ARCONDICIONADO PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE FÁBRICA, OU INSTALADA POR EMPRESA HOMOLOGADA PELO FABRICANTE; SENDO O AR CONDICIONADO DO SALÃO DO PACIENTE.
	UN
	

1
	R$ 485.900,00
	R$ 485.900,00

	Total
	R$ 485.900,00


		Valor estimado da contratação R$ 485.900,00 (Quatrocentos e Oitenta e Cinco Mil Cento e Novecentos Reais), Com a empresa Belabru Comércio e Representações, CNPJ: 03.353.258/0001-60 em relação a vantajosidade. Tendo como referência as licitações em anexo a este processo em sites especializados já mencionados a cima.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	 A solução consiste na aquisição de um ônibus escolar por meio da adesão à Ata de Registro de Preços nº 07/2025, permitindo ao Município atender de forma célere e eficiente à demanda da rede pública. A contratação assegura a obtenção de veículo novo e tecnicamente adequado, conforme especificações previstas na ata, garantindo maior segurança, regularidade e qualidade no serviço prestado.
A solução abrange a adesão formal à ata, a contratação do fornecedor registrado, a incorporação do veículo à frota municipal e o imediato atendimento das demandas na saúde, resultando em melhoria da capacidade operacional e otimização dos recursos públicos.
	 A empresa contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e no edital  do pregão de origem, seus anexos e suas propostas, assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
	 O objeto dessa contratação deve atender aos descritivos e prazos constantes  na respectiva ata de registro de preço e às exigências estabelecidas pelo órgão gerenciador do pregão de origem.

GARANTIA
	O veículo a ser adquirido deverá ser entregue com garantia mínima de fábrica, conforme especificações previstas na Ata de Registro de Preços nº. 07/2025. A garantia incluirá cobertura integral para defeitos de fabricação, componentes mecânicos, elétricos, estruturais e demais sistemas essenciais ao funcionamento do ônibus escolar.
Durante o período de garantia, o fornecedor deverá assegurar:
1. Assistência técnica autorizada, com atendimento preferencial e disponibilidade de peças originais;
2. Correção de falhas e defeitos, sem ônus para a Administração, incluindo mão de obra, reposição de peças e eventuais deslocamentos necessários;
3. Cumprimento dos prazos de atendimento, conforme condições fixadas no instrumento da ata;
4. Manutenção das condições de segurança e desempenho do veículo durante todo o período de cobertura.
A garantia deverá iniciar-se a partir da data de entrega e recebimento definitivo do veículo, mediante termo próprio assinado pela Administração.
O(s) licitante(s), vencedor(es), deverá(ão), apresentar Certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- INMETRO. 
O(s) licitante(s), vencedor(es), devera(ão), apresentar, no ato da entrega dos itens, um Termo de Garantia dos conjuntos, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega e montagem do produto junto ao local determinado pela Contratante, referente a eventuais defeitos de fabricação, segurança, durabilidade, saúde dos usuários, e garantia de no mínimo 05 (cinco) anos contra descoloração ou despigmentação do produto exposto ao tempo, no que tange aos itens, sem qualquer ônus para a contratante.

 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
	Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada em lotes, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para viabilidade e contratação  desta demanada.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	A aquisição da ambulância é fundamental para garantir melhores condições de assistência à população, assegurando transporte adequado, seguro e eficiente de pacientes, além de contribuir para a redução de riscos à saúde, otimização do tempo de resposta e qualificação dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal.
	Destaca-se, ainda, que a adesão à ata contribui para o cumprimento dos prazos estabelecidos na proposta, evitando a perda do recurso e assegurando a efetiva aplicação dos valores destinados ao município, em conformidade com as finalidades pactuadas junto ao órgão concedente.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
	O processo de aquisição dos itens deste ETP será instruído pelos empregados públicos  responsáveis pelas funções essenciais a contratação desta demanda, será também encaminhado a Administração Municipal com intuito de dar seguimento a adesão á ata de registro de preços, conforme legislação vigente. A fiscalização da devida execução do objeto será realizada por equipe designada.
  
POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
	A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
	Com base nas informações levantadas neste estudo preliminar esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico e econômico AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO B ATRÁVES DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°007/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°013/2025, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, dada a natureza dos itens a serem licitados e o permisso legal.
	
		



São Vicente do Sul, 03 de Fevereiro de 2026






___________________________________________
GABRIELLA DA SILVA ZUQUETTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Portaria nº 536/2024
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